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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

INSTITUI O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
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LIVRO III
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CAPÍTULO II
 DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECÍFICOS
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Seção XV
 De outras Medidas Provisionais

Art. 888. O juiz poderá ordenar ou autorizar, na pendência da ação principal ou antes
de sua propositura:

I - obras de conservação em coisa litigiosa ou judicialmente apreendida;
II - a entrega de bens de uso pessoal do cônjuge e dos filhos;
III - a posse provisória dos filhos, nos casos de separação judicial ou anulação de

casamento;
IV - o afastamento do menor autorizado a contrair casamento contra a vontade dos

pais;
V - o depósito de menores ou incapazes castigados imoderadamente por seus pais,

tutores ou curadores, ou por eles induzidos à prática de atos contrários à lei ou à moral;
VI - o afastamento temporário de um dos cônjuges da morada do casal;
VII - a guarda e a educação dos filhos, regulado o direito de visita;
VIII - a interdição ou a demolição de prédio para resguardar a saúde, a segurança ou

outro interesse público.

Art. 889. Na aplicação das medidas enumeradas no artigo antecedente observar-se-á
o procedimento estabelecido nos artigos 801 a 803.

Parágrafo único. Em caso de urgência, o juiz poderá autorizar ou ordenar as
medidas, sem audiência do requerido.
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TÍTULO II
 DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
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CAPÍTULO III
 DA SEPARAÇÃO CONSENSUAL

.........................................................................................................................................................

Art. 1.121. A petição, instruída com a certidão de casamento e o contrato antenupcial
se houver, conterá:

I - a descrição dos bens do casal e a respectiva partilha;
II - o acordo relativo à guarda dos filhos menores;
III - o valor da contribuição para criar e educar os filhos;
IV - a pensão alimentícia do marido à mulher, se esta não possuir bens suficientes

para se manter.
Parágrafo único. Se os cônjuges não acordarem sobre a partilha dos bens, far-se-á

esta, depois de homologada a separação consensual, na forma estabelecida neste Livro, Título I,
Capítulo IX.

Art. 1.122. Apresentada a petição ao juiz, este verificará se ela preenche os
requisitos exigidos nos dois artigos antecedentes, em seguida, ouvirá os cônjuges sobre os
motivos da separação consensual, esclarecendo-lhes as conseqüências da manifestação de
vontade.

§ 1º Convencendo-se o juiz de que ambos, livremente e sem hesitações, desejam a
separação consensual, mandará reduzir a termo as declarações e, depois de ouvir o Ministério
Público no prazo de 5 (cinco) dias, o homologará; em caso contrário, marcar-lhes-á dia e hora,
com 15 (quinze) a 30 (trinta) dias de intervalo, para que voltem, a fim de ratificar o pedido de
separação consensual.

§ 2º Se qualquer dos cônjuges não comparecer à audiência designada ou não ratificar
o pedido, o juiz mandará autuar a petição e documentos e arquivar o processo.
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